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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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COFINS - COMPENSACAO
TELEVISAQ-VITORIA S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 01/02/2000 a 29/02/2000

VEICULO DE DIVULGACAO. BASE DE CALCULO. DESCONTO|
PADRAO DE AGENCIA. EXCLUSAO. IMPOSSIBILIDADE.

Os veiculos de divulgagdo ndo podem excluir da base de calculo da Cofins,
por falta de previsao legal, o valor devido as agéncias de publicidade, a titulo
de desconto padrao de agéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Corintho Oliveira Machado - Presidente
(assinado digitalmente)

Belchior Melo de Sousa - Relator

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Corintho Oliveira

Machado, Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafeta Reis, Jodo Alfredo Edudo Ferreira, Juliano
Eduardo Lirani. Ausente justificadamente o Conselheiro Jorge Victor Rodrigues.

Relatorio
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 VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DESCONTO| PADRÃO DE AGÊNCIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 Os veículos de divulgação não podem excluir da base de cálculo da Cofins, por falta de previsão legal, o valor devido às agências de publicidade, a título de desconto padrão de agência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Corintho Oliveira Machado - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Belchior Melo de Sousa - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Corintho Oliveira Machado, Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafetá Reis, João Alfredo Eduão Ferreira, Juliano Eduardo Lirani. Ausente justificadamente o Conselheiro Jorge Victor Rodrigues.
  Esta Contribuinte transmitiu a Declaração de Compensação - DComp nº 23047.20650.130804.1 3.04-9320, fls. 83/87, utilizando como crédito pagamento supostamente a maior de Cofins Cumulativa, relativa ao mês de fevereiro de 2000, no valor de R$ 1.364,45.
Despacho Decisório eletrônico, de 12 de agosto de 2008, da DRF/Vitória, fl. 36, não homologou a DComp pelo fato de o pagamento informado já ter sido integralmente utilizado na quitação do débito declarado em DCTF.
Em manifestação de inconformidade apresentada, fls. 3 a 18, a Contribuinte alegou que:
a) a redação do artigo 1o das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03 é similar à do art. 3o, §1°, da Lei n° 9.718/98, norma que a precedeu e que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal;
b) tais contribuições, portanto, não podem - nem devem - incidir sobre receitas não auferidas pela pessoa jurídica, a exemplo do que ocorre com os valores recebidos pela cessão de seu espaço para agências de publicidade, tendo em vista que tais valores não permanecem em seu faturamento, pois são repassados às mencionadas agências;
c) para que haja a incidência em comento não basta que a pessoa jurídica tenha receitas, entendida esta de acordo com a normatização contábil, mas também, é imprescindível que tais receitas sejam efetivamente auferidas, isto é, verdadeiramente percebidas. É imperioso que os valores decorrentes do faturamento tenham efetivamente ingressado nos cofres da Requerente, para composição do seu patrimônio, o que corresponde ao conceito jurídico de faturamento;
d) sabendo que tais valores não deveriam ter sido incluídos na base de cálculo da Cofins e do PIS, e, tendo em vista a existência de débitos das mesmas contribuições, aproveitou os créditos decorrentes do pagamento a maior na compensação com tais débitos.
A interessada juntou ao processo a petição de folhas 88 a 90 na qual informa que a documentação que comprova o faturamento da empresa e o efetivo repasse da receita de PIS/Cofins a terceiros (12.306 cópias em 52 volumes) foi apresentada nos autos do Processo Administrativo n° 10783.902198/2008-17, que discute créditos da mesma natureza deste e, ainda, afirma ser inconcebível a apresentação de toda a documentação em cada um dos processos, dada a grande quantidade de documentos.
Ao fim, protestou pela realização de diligência destinada à produção de prova pericial.
Em julgamento da lide a DRJ/Rio de Janeiro II contrapôs-se aos argumentos da Manifestante em decisão ementada como segue:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 10/03/2000
VEÍCULO DE DIVULGAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DESCONTO| PADRÃO DE AGÊNCIA EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Os veículos de divulgação não podem excluir da base de cálculo da Cofins por falta de previsão legal, o valor devido às agências de publicidade, título de desconto padrão de agência.
PEDIDO DE PERÍCIA.
A perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requerem conhecimentos especializados para o deslinde de litígio, não ss justificando a sua realização quando o fato probando puder ser demonstrado por meio de documentos carreados aos autos.
Cientificada da decisão em 13 de dezembro de 2012, irresignada, apresentou recurso voluntário, 109/126, em 29 de dezembro de 2011, em que manejou os mesmos argumentos trazidos na manifestação de inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Relator Belchior Melo de Sousa - Relator
O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele conheço.
O fato jurídico em torno do qual a Contribuinte disputa o direito de não incluir seus valores na base de cálculo da contribuição é - no seu dizer - cessão de seu espaço para agências de publicidade, sob o argumento de que tais valores não permanecem em seu faturamento, sendo a estas repassados.
A Recorrente é lacônica na exposição desse fato constitutivo do seu direito, deixando de referir acerca da sua dinâmica operacional envolvendo as agências e os anunciantes, de sorte a identificar - no desenvolvimento da sua defesa - o seu liame com direito aplicável no campo privado das relações jurídicas e, via de consequência, a regra-matriz da incidência tributária para a espécie. 
A falta dessa menção impele-nos a considerar o que regem as Normas-Padrão da Atividade Publicitária, expedidas pelo Conselho Executivo de Normas-Padrão[] [] , órgão privado de regulação das práticas no tópico Das Relações entre Agências, Anunciantes e Veículos, em disciplina ao que dispõem a Lei nº 4.680/65 e os Decretos nº 57.690/66 e 4.563/02:
2.4 O Anunciante é titular do crédito concedido pelo Veículo com a finalidade de amparar a aquisição de espaço, tempo ou serviço, diretamente ou por intermédio de Agência de Publicidade. 
2.4.1 A Agência de Publicidade que intermediar a veiculação atuará sempre por ordem e conta do Anunciante, observado o disposto nos itens 2.4.1.1 a 2.4.1.3. 
2.4.1.1 É dever da Agência de Publicidade cobrar, em nome do Veículo, nos prazos estipulados, os valores devidos pelo Anunciante, respondendo perante um e outro pelo repasse do �Valor Faturado� recebido ao Veículo. 
2.4.1.2. A fatura do Veículo será encaminhada ao Anunciante por meio da Agência de Publicidade. 
2.4.1.3 Tendo em vista que o fator confiança é fundamental no relacionamento comercial entre Veículo, Anunciante e Agência e sendo esta última depositária dos valores que lhes são encaminhados pelos Clientes/Anunciantes para pagamento dos Veículos e Fornecedores de serviços de propaganda, fica estabelecido que, na eventualidade da Agência reter indevidamente aqueles valores sem o devido repasse aos Veículos e/ou Fornecedores, terá suspenso ou cancelado seu Certificado de Qualificação Técnica concedido pelo CENP. 
2.4.2 Em virtude de prévio e expresso ajuste, o Anunciante poderá repassar por meio do Veículo a importância correspondente ao �Desconto-Padrão�, observado que nesta hipótese o Veículo somente poderá faturar ou contabilizar como receita própria a parcela correspondente ao �Valor Faturado�. 
2.4.3 Excepcionalmente, nos termos de prévio e expresso ajuste, o Anunciante, poderá efetivar diretamente os pagamentos correspondentes ao �Valor Faturado� e ao �Desconto-Padrão�, respectivamente, ao Veículo e à Agência de Publicidade.
De se ver que a relação jurídica se dá entre o Anunciante e o Veículo de Comunicação, sendo desta para o primeiro a fatura do valor bruto, contabilizando o pagamento correspondente como receita própria do Veículo. A normatização não exclui a excepcionalidade do prévio e expresso ajuste quanto à mecânica de segregação dos efeitos comerciais e, consequentemente, os fiscais, no bojo relação contratual, conforme itens 2.4.2 e 2.4.3, o que não se há de considerar, por não ser este o ponto invocado e descrito pela Recorrente.
Como receita própria, ocorrente no recinto da regra básica fixada para este tipo de relação negocial, a exclusão da base de cálculo há de ser autorizada por lei específica, o que não se verificar haver no texto da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10;833/2003, como, inclusive, não o aponta a Recorrente. Por falta da previsão legal - vislumbro - é que vem de ser sucinta na descrição do fato e parcimoniosa no fundamento jurídico, erigindo o seu argumento em torno da digressão sobre o alcance da expressão receitas auferidas.
Lembro que as Soluções de Consulta vinculam a Administração Tributária apenas ao consulente e não compõem o acervo da legislação tributária nos termos do art. 96 do Código Tributário Nacional, estando inviabilizado o argumento que invoca a de nº 17, de 30 de abril de 2007, da SRRF 4ª RF/Disit.
Enfim, bem andou a decisão recorrida, não merecendo reparo, pelo que corroborando os fundamentos ali fixados NEGO provimento ao recurso.
É como voto.
Sala das sessões, 23 de outubro de 2013
(assinado digitalmente)
Belchior Melo de Sousa
 
 




Esta Contribuinte transmitiu a Declaracdo de Compensagdo - DComp n°
23047.20650.130804.1 3.04-9320, fls. 83/87, utilizando como crédito pagamento supostamente
a maior de Cofins Cumulativa, relativa ao més de fevereiro de 2000, no valor de R$ 1.364,45.

Despacho Decisoério eletronico, de 12 de agosto de 2008, da DRF/Vitoria, fl.
36, ndo homologou a DComp pelo fato de o pagamento informado ja ter sido integralmente
utilizado na quitacdo do débito declarado em DCTF.

Eni manifestacdo de inconformidade apresentada, fls. 3 a 18, a Contribuinte
alegou que:

a) a redagdo do artigo 1° das Leis n° 10.637/02 e 10.833/03 ¢ similar a do art.
3°, §1°, da Lei n° 9.718/98, norma que a precedeu e que foi declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal;

b) tais contribui¢des, portanto, ndo podem - nem devem - incidir sobre
receitas ndo auferidas pela pessoa juridica, a exemplo do que ocorre com os valores recebidos
pela cessdo de seu espago para agéncias de publicidade, tendo em vista que tais valores nao
permanecem em seu faturamento, pois sdo repassados as mencionadas agéncias;

¢) para que haja a incidéncia em comento ndo basta que a pessoa juridica
tenha receitas, entendida esta de acordo com a normatizacdo contabil, mas também, ¢
imprescindivel que tais receitas sejam efetivamente auferidas, isto €, verdadeiramente
percebidas. E imperioso que os valores decorrentes do faturamento tenham efetivamente
ingressado nos cofres da Requerente, para composicao do seu patrimonio, o que corresponde
ao conceito juridico de faturamento;

d) sabendo que tais valores ndo deveriam ter sido incluidos na base de célculo
da Cofins e do PIS, e, tendo em vista a existéncia de débitos das mesmas contribuicoes,
aproveitou os créditos decorrentes do pagamento a maior na compensacao com tais débitos.

A interessada juntou ao processo a peticdo de folhas 88 a 90 na qual informa
que a documentagdo que comprova o faturamento da empresa e o efetivo repasse da receita de
PIS/Cofins a terceiros (12.306 copias em 52 volumes) foi apresentada nos autos do Processo
Administrativo n°® 10783.902198/2008-17, que discute créditos da mesma natureza deste e,
ainda, afirma ser inconcebivel a apresentagdo de toda a documentacdo em cada um dos
processos, dada a grande quantidade de documentos.

Ao fim, protestou pela realizagao de diligéncia destinada a produgdo de prova
pericial.

Em julgamento da lide a DRJ/Rio de Janeiro II contrapds-se aos argumentos
da Manifestante em decisdo ementada como segue:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 10/03/2000

VEICULO DE DIVULGACAO. BASE DE CALCULO.
DESCONTO| PADRAO DE AGENCIA EXCLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE.
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Os veiculos de divulga¢do ndo podem excluir da base de
cdlculo da Cofins por falta de previsio legal, o valor
devido as agéncias de publicidade, titulo de desconto
padrao de agéncia.

PEDIDO DE PERICIA.

A pericia se reserva a elucidag¢do de pontos duvidosos que
requerem conhecimentos especializados para o deslinde de
litigio, ndo ss justificando a sua realizagdo quando o fato
probando puder ser demonstrado por meio de documentos
carreados aos autos.

Cientificada da decisdo em 13 de dezembro de 2012, irresignada, apresentou
recurso voluntario, 109/126, em 29 de dezembro de 2011, em que manejou 0s mesmos
argumentos trazidos na manifestacao de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Belchior Melo de Sousa - Relator

O recurso ¢ tempestivo, atende as demais condigdes de admissibilidade e dele
conheco.

O fato juridico em torno do qual a Contribuinte disputa o direito de ndo
incluir seus valores na base de célculo da contribui¢do € - no seu dizer - cessdo de seu espagco
para agéncias de publicidade, sob o argumento de que tais valores ndo permanecem em seu
faturamento, sendo a estas repassados.

A Recorrente ¢ laconica na exposi¢do desse fato constitutivo do seu direito,
deixando de referir acerca da sua dindmica operacional envolvendo as agéncias e os
anunciantes, de sorte a identificar - no desenvolvimento da sua defesa - o seu liame com direito
aplicavel no campo privado das relagdes juridicas e, via de consequéncia, a regra-matriz da
incidéncia tributaria para a espécie.

A falta dessa meng¢do impele-nos a considerar o que regem as Normas-Padrao
da Atividade Publicitaria, expedidas pelo Conselho Executivo de Normas-Padrao!™ ! | érgio

' O Conselho Executivo das Normas-Padrio - CENP ¢ uma entidade criada por entidades de classe do mercado
publicitario para zelar pela observincia das Normas-Padrio da Atividade Publicitaria, documento basico com
recomendacdes e principios éticos que buscam assegurar as melhores praticas comerciais no relacionamento
mantido entre os principais agentes da publicidade brasileira.

* Compete ao Conselho Executivo das Normas-Padrio ou simplesmente CENP:

a) avaliar e propor eventuais alteragdes a este instrumento e a seus anexos, face a dinamica da evolugdo da
atividade;

b) esclarecer os interessados sobre o sentido de suas regras;

¢) outorgar-os-‘Certificados de’Qualificacao Técnica” de que trata o item 2.5.1 deste instrumento;



privado de regulacdo das praticas no tdpico Das Relagoes entre Agéncias, Anunciantes e
Veiculos, em disciplina ao que dispdoem a Lei n° 4.680/65 e os Decretos n® 57.690/66 e
4.563/02:

2.4 O Anunciante é titular do crédito concedido pelo
Veiculo com a finalidade de amparar a aquisi¢do de
espacgo, tempo ou servigo, diretamente ou por intermédio de
Agéncia de Publicidade.

24.1 A Agéncia de Publicidade que intermediar a
veiculagdo atuarda sempre por ordem e conta do
Anunciante, observado o disposto nos itens 2.4.1.1 a
2.4.1.3.

2.4.1.1 E dever da Agéncia de Publicidade cobrar, em
nome do Veiculo, nos prazos estipulados, os valores
devidos pelo Anunciante, respondendo perante um e outro
pelo repasse do “Valor Faturado” recebido ao Veiculo.

24.1.2. A fatura do Veiculo serd encaminhada ao
Anunciante por meio da Agéncia de Publicidade.

2.4.1.3 Tendo em vista que o fator confian¢a é fundamental
no relacionamento comercial entre Veiculo, Anunciante e
Agéncia e sendo esta ultima depositdria dos valores que
lhes sdo encaminhados pelos Clientes/Anunciantes para
pagamento dos Veiculos e Fornecedores de servigos de
propaganda, fica estabelecido que, na eventualidade da
Agéncia reter indevidamente aqueles valores sem o devido
repasse aos Veiculos e/ou Fornecedores, tera suspenso ou
cancelado seu Certificado de Qualificagdo Técnica
concedido pelo CENP.

2.4.2 Em virtude de prévio e expresso ajuste, o Anunciante
poderd repassar por meio do Veiculo a importincia
correspondente ao “Desconto-Padrdo”, observado que
nesta hipotese o Veiculo somente podera faturar ou
contabilizar ~ como  receita  propria a  parcela
correspondente ao “Valor Faturado”.

2.4.3 Excepcionalmente, nos termos de prévio e expresso
ajuste, o Anunciante, podera efetivar diretamente os
pagamentos correspondentes ao ‘“Valor Faturado” e ao
“Desconto-Padrdao”, respectivamente, ao Veiculo e a
Agéncia de Publicidade.

De se ver que a relagdo juridica se da entre o Anunciante ¢ o Veiculo de
Comunicagdo, sendo desta para o primeiro a fatura do valor bruto, contabilizando o pagamento
correspondente como receita propria do Veiculo. A normatizagdio nao exclui a

d) credenciar os institutos de pesquisa e seus respectivos servigos ¢ informagdes, conforme previsto no item 2.5.4
deste instrumento;

e) promover em conjunto com as Entidades participantes deste acordo o permanente aperfeicoamento dos padrdes
qualitativos do mercado nos seus trés segmentos, inclusive no que toca a ativa e leal concorréncia dos que nele
atuam.
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excepcionalidade do prévio e expresso ajuste quanto a mecanica de segregacdo dos efeitos
comerciais e, consequentemente, os fiscais, no bojo relagao contratual, conforme itens 2.4.2 e
2.4.3, o que ndo se ha de considerar, por ndo ser este o ponto invocado e descrito pela
Recorrente.

Como receita propria, ocorrente no recinto da regra basica fixada para este

tipo de relagdo niegocial, a exclusao da base de calculo hé de ser autorizada por lei especifica, o

que ndo se verificar haver no texto da Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10;833/2003, como,

inclusive, ndo o aponta a Recorrente. Por falta da previsdo legal - vislumbro - ¢ que vem de ser

ucint2 na descri¢ao do fato e parcimoniosa no fundamento juridico, erigindo o seu argumento
ei torno da digressao sobre o alcance da expressdo receitas auferidas.

Lembro que as Solugdes de Consulta vinculam a Administragdo Tributéria
apenas ao consulente ¢ nao compdem o acervo da legislagdo tributaria nos termos do art. 96 do
Codigo Tributario Nacional, estando inviabilizado o argumento que invoca a de n° 17, de 30 de
abril de 2007, da SRRF 4% RF/Disit.

Enfim, bem andou a decisdo recorrida, ndo merecendo reparo, pelo que
corroborando os fundamentos ali fixados NEGO provimento ao recurso.

E como voto.
Sala das sessoes, 23 de outubro de 2013
(assinado digitalmente)

Belchior Melo de Sousa



